INDICAÇÃO  N.º 0152/2004

ASSUNTO: Reivindicação (faz)

AUTOR: Vereador Pedro Lucas Rodrigues

Excelentíssimo Senhor Presidente,





O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado aos Excelentíssimos Senhores Presidente da República, do Senado Federal e da Câmara dos Deputados inserir, na reforma tributária, incentivo às empresas que instituírem como regra a concessão de vale-transportes aos seus empregados.





Sala das Sessões, 29 de julho de 2004.





PEDRO LUCAS RODRIGUES


Vereador

JUSTIFICATIVA:





A Lei Federal n.º 7418, de 16 de dezembro de 1985, instituiu o vale-transporte aos trabalhadores com a participação de 6% do salário básico do empregado no custeio da despesa e o restante a ser custeado pelo empregador.





Ocorre que os empregadores, pelo alto custo do transporte, têm fugido à obrigação, seja priorizando a oportunidade de emprego às pessoas que residem próximas às empresas, seja negando-lhes o benefício.





Havendo o incentivo tributário, certamente, o empresariado irá aderir ao programa, o que redundará em mais oferta de emprego formal com a conseqüente repercussão positiva na economia brasileira.

